
 
 Ex.mos Senhores Deputados Subscritores do Requerimento relativo às medidas que as IES 
públicas estão a tomar relativamente aos estudantes insulares  
Acusamos a receção do requerimento N.º 21/XIV (1.ª) ‐ EI, de 26 de maio, remetido a esta 
Instituição através do Conselho de Reitores das Universidades Portugueses (CRUP).  
Entendendo que o mesmo visa saber das iniciativas que as IES continentais estão a tomar 
relativamente aos seus estudantes oriundos dos Açores e da Madeira, vinha em primeiro 
lugar lembrar que as universidades insulares têm também estudantes continentais ou da 
outra região insular portuguesa, que naturalmente estão sujeitos às mesmas vicissitudes 
dos estudantes insulares a estudar no continente. No caso dos Açores, acresce ainda que 
temos estudantes dispersos pelas 9 ilhas, também com constrangimentos idênticos ou 
piores.  
Em segundo lugar, vinha informar que, no presente semestre e porque temos estudantes 
que neste momento estão dispersos por todo o país e por todas as ilhas, em nome do 
princípio da equidade e porque sabemos que muitos alunos nossos não conseguem viajar 
para os Açores ou para a ilha de lecionação do seu curso, a Universidade dos Açores está a 
promover toda a sua avaliação através de plataformas para o efeito, colocando assim 
todos os seus estudantes, qualquer que seja a sua localização geográfica, em igualdade de 
circunstâncias.  
Uma medida importante que poderá ser aplicada transversalmente consiste em apoiar as 
instituições e os estudantes no esforço que todos estão a fazer para se dotar dos 
equipamentos e dos meios técnicos para o sistema de ensino atualmente em curso, 
especialmente os mais carenciados e os que habitam longe dos grandes centros.  
Com os meus melhores cumprimentos.  
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